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Autoriza o Executivo Municipal a abri r um 
crédito especial no valor de R$ 1 00 . 000,00 
(cem mil reais) , e dá outras providências. 

o Prefei to Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal a p rova e ele sa nc i ona e promulga a 
seguinte lei : 

Art . 1 o . Fica o Poder Executivo autorizado a 
abrir um crédito especial no valor de R$ 100 . 000 , 00 (cem mil reais ) , 
destinado a transferência de auxílio para a entidade Grupo de Apoio a 
Criança com Câncer - GACC , com a seguinte discriminaçâo : 

SECRETARIA DE SAÚDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

60 . 10 SECRETARIA GERAL 

FUNDO 

60 . 10-1030121 . 2060 Centro de Tratamento da Criança com 

60 . 10- 44 5042 
Câncer 
Auxílios 100 . 000 , 00 

Ar t . 2° . O crédito aberto no a rtigo anterior 
corre por conta da anulação parcial da seguinte dotação do orçamento 
vigente : 

05 . 10 
05 . 10- 0412202 . 2004 
05 . 10-339039 

GABINETE DO PREFEITO 
SECRETARIA GERAL 
Manutenção dos Serviços 
Outros Serviços de Terceiros 
Pessoa Jurídica 

Art . 3° . Inclua - se , na Le i n° 5881 , de 06 de 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias ) , em seu Anexo I , pági 
"Saúde", o seguin te q uadro : 

METAS E PRIORIDADES 
Auxí lios 
Capita 
Filant 

para 
a 

Despesas de Criar parcerias para o 
Entidades a população 

100 . 000 , 00 
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Art . 4° . Inc lua-se, na Lei n° 5969 , de 04 de 
dezembro de 2001 (Plano Plurianual de Aplicação) , em seu Anexo I, 
página 22 , o seguinte quadro : 

Órgão : SAÚDE 
I TEM AÇÃO JUSTIFI CATIVA INDICADOR ANO 2002 

11 Construção do Diminui r a 01 unidade 100.000,00 
Centro de deficiência no 
Tratamento da atendimento 
Criança com onco l ógico 
Câncer pediãtrico na 

região do Va le do 
Paraíba . 

Ar t . 5 ° . Esta lei e ntra em vigor na data de 
sua publicação , r evogadas as d ispos i ções em contrári o, espec i a l mente a 
Lei n° 5991, de 17 de dezembro de 200 1 . 

25 de abril de 2002 . 
Prefeitura Muni c i pa l de São José dos Campos, 

tivo 

QS J~)\~-
Walcy Alves de Souza Lima 

Secretário de Sãude 
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Registrada na Divisão de Formalização e Atos 
da Secretaria de Ass untos Jurídicos, aos vinte e c inco dias do mês de 
abril do ano de dois mil e dois. 

o~~ r o..~,.~·~~ 
Robe rta Marcondes Fourniol Rebello 

Divisão de Formalização e Atos 

PI 053666-1/01 . 


